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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n.º 

51/2021, que altera o art. 1º da Lei Municipal nº 

18.291, de 30 de dezembro de 2016, que dispõe 

sobre a adequação da estrutura da Administração 

Direta e Indireta do Município do Recife às novas 

diretrizes administrativas, e dá outras providências; 

REGIME DE URGÊNCIA; pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei do Executivo nº 51/2021, de autoria do Prefeito do Recife João Campos, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise que altera o art. 1º da Lei Municipal nº 18.291, de 30 

de dezembro de 2016, que dispõe sobre a adequação da estrutura da Administração Direta 

e Indireta do Município do Recife às novas diretrizes administrativas, e dá outras 

providências. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o prefeito esclarece que: 
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 “De início cumpre ressaltar que o presente Projeto 

de Lei, objetiva criar as condições jurídicas e operacionais 

necessárias para a aplicação do programa RECENTRO, 

mais especificamente dos territórios de São José, de Santo 

Antônio e do Bairro do Recife. O referido programa será 

conduzido por um Órgão de Assessoramento Imediato, com 

o fito de garantir o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da área central da cidade, de relevante valor 

cultural e histórico para o povo do Recife. A finalidade de 

uma estrutura própria diretamente atrelada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal se justifica em razão da 

competência municipal para executar a política de 

desenvolvimento urbano...”  

 

Em 22/11/2021, o Projeto de Lei do Executivo foi apresentado em reunião 

plenária, em regime de URGÊNCIA de tramitação (art. 284, I do RICMR) e 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 23.11.2021 e 

encerrou em 29.11.2021. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

 O PLE nº 51/2021 que altera o art. 1º da Lei Municipal nº 18.291, de 30 de 

dezembro de 2016, que dispõe sobre a adequação da estrutura da Administração Direta e 

Indireta do Município do Recife às novas diretrizes administrativas, e dá outras 
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providências. 

 

  A competência do Município para legislar possui amparo legal no art. 6, I da Lei 

Orgânica do Município do Recife e o no art. 30, I da Constituição Federal, que 

determinam: 

 

    “Art. 6º Compete ao Município: 

 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

 

“Art. 30º Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

 A inciativa do Prefeito possui amparo no art. 26 da LOMR e no art. 247 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife: 

 

 “Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observando o disposto nesta Lei 

Orgânica”;  

 

 “Art. 247 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante iniciativa 

popular, observado o disposto na Lei Orgânica do 

Município do Recife”. 
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 Seguindo o princípio da simetria, a iniciativa do Prefeito possui amparo nos art. 

84, VI, a e art. 61 da Constituição Federal: 

 

“Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 

República: 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos.”  

  

 Ainda, com base na Constituição Federal em seu art. 182, caput, em razão da 

competência municipal para executar a política de desenvolvimento urbano, faz-se 

necessária estrutura própria diretamente atrelada ao chefe do Poder Executivo Municipal. 

    

 

“Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 

executada pelo Poder Público municipal, conforme 

diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

garantir o bem- estar de seus habitantes.” 

 

 

 Sobre os demais aspectos financeiros e orçamentários do projeto, o tema deverá 

ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em atendimento ao disposto no art. 

113 e art. 152 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. Sobre técnica 

legislativa, a matéria mostra-se perfeita e acabada para inserir-se no ordenamento 

jurídico municipal.   
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Pelo exposto, o PLE nº 51/2021 reveste-se de boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual e da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

É o parecer. 

  

Recife, 30 de novembro de 2021. 

 

 

 

 Rinaldo Júnior  

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo 51/2021, de autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,         de             de 2021. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

MARCO DI BRIA JÚNIOR 

Membro Suplente 
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